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FATO RELEVANTE 

Aquisição de Ações de sua Própria Emissão 

 

Comunicamos aos Senhores Acionistas que o Conselho de Administração deliberou, 

em reunião realizada em 05 de dezembro de 2014, nos termos do Artigo 16, inciso X 

do Estatuto Social e das Instruções CVM nºs 10/1980, 268/97 e 390/03, a aquisição 

de até 8.612.139 ações preferenciais e até 7.976.217 ações ordinárias nominativas 

escriturais sem valor nominal, de emissão desta Sociedade, com a opção de 

cancelamento, sem redução do capital social, ou de permanência em tesouraria e 

posterior alienação, competindo à Diretoria da Alpargatas S.A. definir o momento e 

a quantidade de ações a ser efetivamente adquirida. O Conselho de Administração 

estabeleceu também que: (a) as aquisições têm por objetivo a aplicação de recursos 

disponíveis em caixa; (b) as aquisições serão suportadas pelo valor das reservas 

existentes no Balanço Patrimonial; (c) a autorização vigorará pelo prazo máximo de 

361 dias, que tem início no dia 08 de dezembro de 2014 e término no dia 04 de 

dezembro de 2015; (d) a soma da quantidade de ações preferenciais hoje existentes 

em tesouraria (9.699.075) e da quantidade máxima que poderá ser adquirida 

(8.612.139) é igual a 10% da quantidade atual em circulação no mercado 

(183.112.140), sendo que atualmente o total preferencial emitido é igual a 

228.841.226 ações; (e) a soma da quantidade de ações ordinárias hoje existentes em 

tesouraria (0) e da quantidade máxima que poderá ser adquirida (7.976.217) é igual 

a 10% da quantidade atual em circulação no mercado (79.762.173), sendo que 

atualmente o total ordinário emitido é igual a 241.608.551 ações; (f) a Sociedade 

adquiriu 2.920.000 ações preferenciais e 0 ações ordinárias de sua própria emissão 

no último programa autorizado em 06 de dezembro de 2013, que compreendia o 

período de 09 de dezembro de 2013 a 05 de dezembro de 2014 e (g) as operações de 

negociação com as próprias ações serão realizadas em Bolsa de Valores, ao preço de 

mercado e intermediadas por uma das seguintes corretoras: Itaú Corretora de 

Valores S.A. e Bradesco S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014 

José Roberto Lettiere 

Diretor de Relações com Investidores 


